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com domicílio na Travessa São João, 15, 1.º, direito, Gafanha da
Nazaré, 3830 Gafanha da Nazaré, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de desobediência, previsto e punido pelo artigo 348.º
do Código Penal, praticado em Novembro de 2004, foi o mesmo
declarado contumaz, em 6 de Junho de 2006, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia,
que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores
do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código
de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas.

8 de Junho de 2006. — A Juíza de Direito, Paula Cristina Santos. —
A Oficial de Justiça, Conceição Sá.

Aviso n.º 2507/2006 — AP

A Dr.ª Paula Cristina Santos, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Aveiro, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 1646/00.2PBAVR, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Fernando Manuel Simões Martins dos Reis
solteiro, pasteleiro, natural de Moçambique, nascido a 6 de Novem-
bro de 1959, filho de Raul Simões Martins dos Reis e de Almira de
Jesus Madeira Martins, titular do bilhete de identidade n.º 8163895,
com domicílio na Rua Vasco da Gama, Caião, Esgueira 3800 Aveiro,
por se encontrar acusado da prática de um crime de dano, previsto e
punido no artigo 212.º do Código Penal, por despacho de 12 de Ju-
nho de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda
a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por desistência
de queixa.

14 de Junho de 2006. — A Juíza de Direito, Paula Cristina Santos. —
O Oficial de Justiça, Vítor Renato Costa.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE AVEIRO

Aviso n.º 2508/2006 — AP

O Dr. Luís Antunes Coimbra, juiz de direito do 2.º Juízo de Com-
petência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Aveiro,
faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 362/
03.8TAAVR, pendente neste Tribunal contra o arguido José Brandão
de Almeida, filho de Davide Almeida e de Maria Dulce Fonseca
Brandão, de nacionalidade portuguesa, nascido em 17 de Novembro
de 1963, divorciado, titular do bilhete de identidade n.º 9425811, com
domicílio na Rua Central, 1.º, 15, Chouso de Cima, Fiães, 4505 Santa
Maria da Feira, por se encontrar acusado da prática de um crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, na redacção do Decreto-
-Lei n.º 316/97, praticado em 29 de Novembro de 2002, por despa-
cho de 30 de Maio de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
ter prestado termo de identidade e residência.

31 de Maio de 2006. — O Juiz de Direito, Luís Antunes Coimbra. —
O Oficial de Justiça, António Pombo.

Aviso n.º 2509/2006 — AP

O Dr. Luís Antunes Coimbra, juiz de direito do 2.º Juízo de Com-
petência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Aveiro,
faz saber que, no processo comum (tribunal colectivo), n.º 2018/
06.0TBAVR, pendente neste Tribunal contra o arguido David Eduar-
do Leite Lemos, filho de Eduardo Moreira Lemos e de Ermelinda
Campos Leite Lemos, natural de Aveiro, Vera Cruz, Aveiro, de nacio-
nalidade portuguesa, nascido em 5 de Maio de 1978, solteiro, Rua do
Caião, 114, Santa Joana, 3800 Aveiro, por se encontrar acusado da
prática de um crime de furto qualificado, previsto e punido pelos ar-
tigos 203.º, n.º 1, e 204.º, n.º 1, alínea e), do Código Penal, praticado
em 23 de Junho de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 24 de
Março de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo

Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas.

31 de Maio de 2006. — O Juiz de Direito, Luís Antunes Coimbra. —
O Oficial de Justiça, António Pombo.

Aviso n.º 2510/2006 — AP

O Dr. Luís Antunes Coimbra, juiz de direito do 2.º Juízo de Com-
petência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Aveiro,
faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 1574/
02.7TAAVR, pendente neste Tribunal contra o arguido Elias de Jesus
Ferreira dos Santos Costa, filho de Manuel Quaresma dos Santos Costa
e de Dionísia Ferreira de Jesus Maria da Costa, natural de São Tomé
e Príncipe, de nacionalidade são-tomense, nascido em 29 de Setem-
bro de 1970, casado, titular do bilhete de identidade n.º 16119621 e
do passaporte n.º 02ae13450, residente na Urbanização de Santiago,
Rua de Espinho, 36, 3.º-C, 3810 Aveiro, por se encontrar acusado da
prática de um crime de difamação, previsto e punido pelo artigo 180.º,
do Código Penal, praticado em 26 de Julho de 2002, por despacho de
31 de Maio de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por ter
sido extinto o procedimento criminal.

1 de Junho de 2006. — O Juiz de Direito, Luís Antunes Coimbra. —
O Oficial de Justiça, António Pombo.

Aviso n.º 2511/2006 — AP

O Dr. Luís Antunes Coimbra, juiz de direito do 2.º Juízo de Com-
petência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Aveiro,
faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 2416/
04.4PBAVR, pendente neste Tribunal contra o arguido Kossayev
Seitbek, filho de Taktibek Kossayev e de Uronkon Kossayeva, natu-
ral de Cazaquistão, nacional de Cazaquistão, nascido em 13 de Feve-
reiro de 1966, com domicílio na Rua José Veloso, 38, 2.º, Águeda,
3750 Águeda, por se encontrar acusado da prática de um crime de
condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do
Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 18 de Outubro
de 2004, foi o mesmo declarado contumaz, em 31 de Maio de 2006,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão
dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do
arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas.

1 de Junho de 2006. — O Juiz de Direito, Luís Antunes Coimbra. —
O Oficial de Justiça, António Oliveira.

Aviso n.º 2512/2006 — AP

O Dr. Luís Antunes Coimbra, juiz de direito do 2.º Juízo de Compe-
tência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Aveiro, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 1574/02.7TAAVR,
pendente neste Tribunal contra a arguida Estelle Michel Sophie Perin,
filha de Jean Pierre Georges Perin e de Michele Madeleine Henriette,
natural de França, de nacionalidade francesa, nascida em 12 de Dezem-
bro de 1972, solteira, com domicílio na Alameda Silva Rocha, 65, 3.º,
frente, 3800 Aveiro, por se encontrar acusado da prática de um crime
de difamação, artigo 180.º, do Código Penal, praticado em 26 de Julho
de 2002, por despacho de 31 de Maio de 2006, proferido nos autos
supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por ter sido extinto o procedimento criminal.

1 de Junho de 2006. — O Juiz de Direito, Luís Antunes Coimbra. —
O Oficial de Justiça, António Pombo.


